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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº _______/2023

Autoria: Deputado Doutor Samuel 

Concede Título de Cidadania Sergipana ao
Senhor Leonardo Cervino Martinelli.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe APROVOU e que a
Mesa promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana  ao Senhor  Leonardo
Cervino Martinelli.

Art. 2º –  A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial a entrega do
Diploma  correspondente  ao  Título  de  Cidadania,  concedido  na  forma  do  art.  1º  desta
Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 17 de novembro de 2023.

Justificativa em Anexo

DOUTOR SAMUEL 
Deputado Estadual

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390036003100330034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390036003100330034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390036003100330034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Palácio Governador João Alves Filho – 4º andar
Av. Ivo do Prado, s/n, Centro – Aracaju/SE – CEP: 49010-050 
E-mail: dep.doutorsamuel@al.se.leg.br – Tel.: (79) 3216-6745 

JUSTIFICATIVA

Nos termos da Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, apresento o presente
Projeto de Resolução com a finalidade de homenagear Leonardo Cervino Martinelli.

Leonardo  Martinelli,  nascido  em  21/04/1981  e  natural  de  Salvador  –  Bahia,  é
graduado em direito pela Universidade Católica do Salvador – UCSAL. Ele tem 42 anos, mais
de 8 deles dedicados ao estado de Sergipe.

Ingressou no MPF – Ministério Público Federal, no ano de 2012, tendo sido lotado
na Procuradoria da República nos municípios de Redenção/PA, Barreiras/BA e Petrolina/PE.
Em setembro de 2015 foi removido para a Procuradoria da República em Sergipe, estando,
portanto, atuando e residindo em Aracaju/SE há mais de 08 anos.

Na Procuradoria  da  República  em Sergipe  titularizou o  3º  Ofício  de  Combate  à
Corrupção, exercendo, em paralelo, outras funções na unidade.

Foi Procurador Regional Eleitoral Substituto nos biênios 2016/2017 e 2019/2021,
integrou entre os anos de 2016 e 2017 o Conselho Estadual de Precatórios. Também integrou
o Conselho Penitenciário do Estado de Sergipe por dois mandatos, entre os anos de 2016 e
2021, quando, então, renunciou ao mandato, para assumir a Procuradoria Regional Eleitoral
durante  o  biênio  2021/2023,  oportunidade  em  que  atuou  nas  últimas  eleições  gerais,
realizadas no ano de 2022.

Ao longo da atuação à frente da Procuradoria Regional Eleitoral de Sergipe, que se
encerrou no último dia 31, atuou em defesa da respeitabilidade da Justiça Eleitoral, buscando,
de um lado,  alijar  do processo eleitoral  todos aqueles partidos políticos e  candidatos que
insistiram  em  desrespeitar  e  ofender  a  legislação  eleitoral,  e,  de  outro,  salvaguardar  a
legitimidade da vontade popular e a própria lisura do processo eleitoral.

Diante do exposto, rogo  aos Nobres Colegas o apoio e aprovação deste Projeto de
Resolução de Concessão de Título de Cidadania ao Ilustríssimo Leonardo Cervino Martinelli.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 17 de novembro de 2023.

DOUTOR SAMUEL
Deputado Estadual

.
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